
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.646.723 - SP (2016/0337943-6)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : JOAO CASIMIRO MENEZES 
ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ E OUTRO(S) - SP165156 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Agravo interno, interposto por JOÃO CASIMIRO 

MENEZES, em 20/09/2017, contra decisão de minha lavra, publicada em 14/09/2017, 

assim fundamentada, in verbis:

'Na origem, trata-se de Ação ordinária ajuizada pela parte ora 

recorrente, com o objetivo de revisar a renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário.

Julgada improcedente a demanda, para reconhecer a decadência do 

direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, 

recorreu a parte autora, restando mantida a sentença, pelo Tribunal 

local.

Daí a interposição do presente Recurso Especial.

Inicialmente, verifica-se que a parte recorrente limita-se a sustentar 

a negativa da prestação jurisdicional, sem nem mesmo indicar os 

dispositivos legais omitidos e/ou a relevância de seu conteúdo 

normativo, para solução da demanda. Ou seja, não demonstrou no 

que consistiu a suposta ofensa ao artigo 535 do CPC/73, o que atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal ('É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia').

Com efeito, não basta a alegação genérica de que o acórdão teria 

restado silente quanto às questões suscitadas nos Embargos 

Declaratórios, deixando de apontar os temas que considera não 

analisados pelo aresto hostilizado e de sua relevância para a solução 

da demanda. 

Assim, esta Corte não pode verificar a suposta nulidade, pois patente 

a deficiência na fundamentação do apelo especial, no ponto, visto 

que as razões recursais não evidenciam, com objetividade, como 

teria ocorrido a dita violação do artigo 535 do CPC/73.

Ademais, ainda que assim não fosse, deve-se ressaltar que o acórdão 

recorrido não incorreu em omissão, uma vez que o voto condutor do 

julgado apreciou, fundamentadamente, de modo coerente e completo, 

ainda que de forma concisa, a questão posta nos autos, dando-lhe, 

contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.

Vale destacar, ainda, que não se pode confundir decisão contrária ao 
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interesse da parte com ausência de fundamentação ou negativa de 

prestação jurisdicional. Nesse sentido: STJ, REsp 1.129.367/PR, Rel. 

Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal 

Convocada/TRF 3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 

17/06/2016; REsp 1.078.082/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA,  DJe de 02/06/2016; AgRg no REsp 

1.579.573/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 09/05/2016; REsp 1.583.522/SP, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 

22/04/2016.

No mais, conforme decidido pela Primeira Seção desta Corte, no 

julgamento do Recurso Especial 1.326.114, de relatoria do Ministro 

HERMAN BENJAMIN, feito submetido ao procedimento previsto 

no art. 543-C do CPC/73, aplica-se o prazo decadencial, de 10 (dez) 

anos, aos pedidos de revisão de benefícios previdenciários 

concedidos antes da vigência da Medida Provisória 1.523-9/97.

A propósito, transcrevo a ementa do referido julgamento:

'PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS 

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 

1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO 

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA 

LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. 

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA 

SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de 

declarar a decadência do direito do recorrido de revisar 

benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da 

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 

(D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 

9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação 

da citada norma e o ajuizamento da ação. 

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.' SITUAÇÃO ANÁLOGA 

_ ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL.
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3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da 

Administração, a Corte Especial estabeleceu que 'o prazo 

previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a 

partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito 

retroativo à referida Lei' (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson 

Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS 

9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 

25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO 

DECADENCIAL.

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no 

art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos 

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio 

jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua 

modificação ou extinção. 

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade 

de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, 

o que resulta em direito exercitável de natureza contínua 

sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato 

jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada 

norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de 

revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da 

instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA.

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 

8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, 

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos 

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse 

preceito normativo, com termo a quo a contar da sua 

vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à 

jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação 

adotada pela Terceira Seção antes da mudança de 

competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, 

firmou o entendimento _ com relação ao direito de revisão 

dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória 

1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de 

Benefícios _ de que 'o termo inicial do prazo de decadência 

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo 

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o 

referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 

21.3.2012)'(STJ, REsp 1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN 
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BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 13/05/2013).

No mesmo sentido, o Plenário do STF decidiu, no julgamento do 

Recurso Extraordinário 626.489/SE, que 'inexiste prazo decadencial 

para a concessão inicial do benefício previdenciário', porém 

'aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de 

benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida 

Provisória 1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve 

iniciar-se em 1º de agosto de 1997'. Citado julgado recebeu a 

seguinte ementa:

'RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental 

e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, 

não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como 

consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão 

inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de 

dez anos para a revisão de benefício já concedido, com 

fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em 

evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio 

financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida 

Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o 

dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela 

expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre 

benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe 

em retroatividade vedada pela Constituição. 

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a 

decadência. 

5. Recurso extraordinário conhecido e provido' (STF, RE 

626.489/SE, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 

23-09-2014).

Portanto, ao decidir pela aplicabilidade da decadência decenal aos 

benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/97, a 

Corte Regional não dissentiu dos precedentes desta Corte a respeito 

da matéria, dentre os quais destaco, por ilustrativo:

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
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INTERNO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL. TERMO A QUO 

A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 

1.309.529/PR e do REsp 1.326.114/SC, de minha relatoria, 

submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 

543-C do CPC), firmou o entendimento de que incide o 

prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, 

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida 

na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios 

concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito 

normativo, com termo a quo a contar da sua vigência 

(28.6.1997).

2. Recurso Especial não provido' (STJ, REsp 1.649.185/PR, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 19/04/2017).

'PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. 

ARTIGO 1031, INCISO II, DO NOVO CPC. RE 

626.489/SE. PRAZO DECADENCIAL DECENAL PARA 

PLEITEAR A REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO ANTES DE 

1º/08/1997. ART. 103 DA LEI 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9/1997. 

INEXISTÊNCIA DE RETROATIVIDADE VEDADA 

PELA CONSTITUIÇÃO.

1. Com o julgamento do RE n. 626.489/SE pelo Supremo 

Tribunal Federal, os autos foram devolvidos pela 

Vice-Presidência do STJ a esta relatoria em atenção ao 

disposto no art. 1030, inciso II, do novo Código de Processo 

Civil, diante da necessidade de adequação do julgamento ao 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A Quinta Turma desta Corte Superior havia decidido que o 

prazo decadencial para revisão do benefício previdenciário 

somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos 

após o advento da Medida Provisória nº 1523-9, não podendo 

ser aplicado aos benefícios concedidos sob o império de 

legislação pretérita, seja dizer, os benefícios deferidos antes 

de 27 de junho de 1997.

3. Ocorre que a questão foi posta ao exame do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal que, reconhecendo a repercussão 

geral da matéria, apreciou e julgou o RE 626.489/SE, Relator 

Min. Roberto Barroso, ocasião em que se decidiu que o prazo 
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decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 

1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de 

agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente 

prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios 

concedidos anteriormente, sem que isso importe em 

retroatividade vedada pela Constituição.

4. Alinhando-se ao entendimento da Corte Suprema, a 

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 

1.309.529/PR e do REsp 1.326.114/SC, da relatoria do 

Ministro Herman Benjamin, submetido à sistemática dos 

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou 

entendimento no sentido de que incide o prazo de 

decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela 

Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 

9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos 

ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, 

com termo a quo a contar da vigência da Lei (1º/8/1997).

5. Tratando-se de ação de revisão ajuizada em fevereiro de 

2008, pleiteando revisão de benefício concedido antes de 

27/06/1997, é forçoso reconhecer a implementação da 

decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão de 

benefício previdenciário, já que transcorridos mais de 10 (dez) 

anos entre a data do ajuizamento da ação e 1º/08/1997.

6. Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos 

infringentes, para dar provimento a seu agravo regimental, em 

razão do juízo de retratação oportunizado pelo art. 1031, inciso 

II, do novo CPC, e com isso, reconhecendo a decadência do 

direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário, negar 

provimento ao recurso especial da parte autora' (STJ, EDcl no 

AgRg no REsp 1.243.654/RJ, Rel. Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe de 

10/03/2017).

'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523-9/97 E DA LEI N. 9.528/97. DECADÊNCIA. 

CONFIGURAÇÃO. TERMO A QUO DO PRAZO 

DECADENCIAL. VIGÊNCIA DA LEI. MATÉRIA 

SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. 

SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB 

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE.

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte 

não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos 

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça.
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2. A Primeira Seção desta Corte Superior, na assentada do 

dia 28/11/2012 ao apreciar os Recursos Especiais 

1.309.529/PR e 1.326.114/SC, ambos de relatoria do Min. 

Herman Benjamim, submetidos ao rito dos recursos 

repetitivos, conforme art. 543-C do CPC, decidiu que a 

revisão, pelo segurado, do ato de concessão dos benefícios 

concedidos antes da vigência da Medida Provisória 

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97) tem prazo 

decadencial decenal, com seu termo a quo a partir do início 

da vigência da referida Medida Provisória, qual seja, 

27.6.1997.

3. Conforme noticiado nos autos, a aposentadoria foi 

concedida antes de 28.6.1997, ocorrendo, portanto, a 

decadência, uma vez que a revisão foi ajuizada após o decênio 

da publicação da Lei n. 9.528/97.

Agravo regimental improvido' (STJ, AgRg no REsp 

1.461.883/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 29/09/2014).

'PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL. ART. 103 DA LEI 

8.213/91. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. DIREITO 

INTERTEMPORAL. QUESTÃO SUBMETIDA AO RITO 

DO ART. 543-C, DO CPC.

1. O prazo decadencial de 10 anos estabelecido pela MP 

1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97, é aplicável aos 

benefícios concedidos anteriormente à vigência desse 

normativo, considerado como termo inicial a data de 

entrada em vigor (28.6.1997).

2. A matéria foi tratada no REsp 1.309.529/PR, de relatoria do 

eminente Ministro Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012 

sob o regime dos recursos representativos de controvérsia.

3. No caso, trata-se de benefício concedido antes da 

vigência da Lei 9.528/97, em que a ação revisional fora 

ajuizada em março de 2008, portanto, após dez anos da 

vigência da referida norma, estando clara a decadência do 

direito do autor.

4. Embargos de declaração acolhidos como agravo regimental. 

Agravo regimental não provido' (STJ, EDcl no REsp 

1.344.346/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SGUNDA 

TURMA, DJe de 25/03/2013).

'AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA. REVISÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

APLICABILIDADE. TERMO A QUO. 28.06.1997. DATA 

DE VIGÊNCIA DA LEI QUE ESTABELECEU O 

PRAZO DECADENCIAL. MATÉRIA EXAMINADA À 

LUZ DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 

08/2008. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

1. Resume-se a controvérsia em definir se, aos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Lei 9.528/97, aplica-se o 

prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91.

2. A Primeira Seção, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.309.529/PR, da relatoria do Min. Herman Benjamin, 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ n.º 08/2008, decidiu que 'Incide o prazo de decadência 

do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida 

Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no 

direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos 

anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo 

a contar da sua vigência (28.6.1997)'.

3. No caso, a ação foi proposta mais de dez anos após a edição 

da Lei 9.528/97, de modo que a pretensão de revisão do 

benefício previdenciário restou fulminada pela regra de 

decadência.

4. Provido o recurso especial do INSS, ficam invertidos os 

ônus sucumbenciais.

5. Agravo regimental não provido. Embargos de declaração 

prejudicados' (STJ, AgRg no REsp 1.324.768/RS, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 

25/02/2013).

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, 

conheço parcialmente do Recurso Especial e, nesta extensão, 

nego-lhe provimento.

Deixo de majorar os honorários advocatícios, tendo em vista que o 

Recurso Especial foi interposto contra acórdão publicado na vigência 

do CPC/73, tal como dispõe o Enunciado administrativo 7/STJ 

('Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir 

de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 

sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC')" 

(fls. 270/277e).

Inconformada, sustenta a parte agravante que:
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"O v. acórdão que deu ensejo ao Recurso Especial ora obstado 

decretou a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91 nos presentes autos, de acordo com o julgamento do REsp 

1.309.529 - submetido ao rito dos recursos repetitivos.

Nesse prisma, o referido acórdão deixou de observar as 

peculiaridades do caso concreto (direito adquirido e não apreciação 

da Autarquia no momento da concessão do benefício) que 

demonstram a dessemelhança deste para com a hipótese inerente ao 

paradigma supracitado, fato que motivou a interposição de Embargos 

Declaratórios.

No entanto, o E. Tribunal a quo persistiu na omissão ao não se 

manifestar sobre a matéria suscitada no decisum prolatado no âmbito 

dos citados aclaratórios configurando, assim, patente violação ao 

dispositivo do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973, códex 

em vigor à época da prolação dessa mesma decisão.

Assim sendo, no momento da interposição do aludido recurso 

especial, a omissão ainda perdurava ao ponto de ser suscitada nesse 

mesmo recurso.

Ocorre que, na decisão que veio a realizar o exame de 

admissibilidade do apelo especial, o Tribunal a quo acabou por sanar 

a citada omissão que configurava a violação ao dispositivo do art. 

535 do CPC de 1973, ao admitir o Recurso Especial sob a seguinte 

justificativa: (...)

Nesse prisma, uma vez que a semeada violação fora suprida em 

momento posterior à interposição do recurso, deve ser 

desconsiderada, de plano, a argumentação pertinente ao assunto 

posta pela parte, analisando-se as teses remanescentes colocadas no 

bojo do apelo recursal.

De mais a mais, se a parte recorrente não suscitasse tal matéria no 

bojo do recurso especial outrora interposto, fatalmente incorreria na 

hipótese prevista na Súmula 283/STF1, uma vez que persistiria 

matéria não abrangida pelo referido recurso que, por si só, seria 

suficiente para sustentar a decisão recorrida.

Portanto, a negativa pelo seguimento do recurso especial pela 

ausência de explicitação da maneira pela qual foi afrontado o 

dispositivo constante do art. 535 do CPC de 1973 não deve 

prevalecer, conforme demonstrado no presente tópico.

(...) De saída, ressalta-se que o ato de concessão do benefício 

previdenciário é composto exclusivamente pelas questões que 

restaram resolvidas no momento da apreciação do pedido de 

concessão formulado pelo Segurado.

Embora o tempo de serviço 'especial' integre de imediato o 

patrimônio jurídico do Segurado, uma vez que tal ato se dá a cada dia 

de labor executado pelo mesmo, tal circunstância não afasta o dever 

da Autarquia de analisar todos os fatores inerentes à vida 
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contributiva do Segurado para que lhe seja assegurado o direito ao 

melhor benefício que faz jus.

Nesse sentido, uma vez que a Autarquia deixou de apreciar o tempo 

de serviço trabalhado sob condições pessoais, suscitado nos 

presentes autos, tal matéria não fora incorporada ao ato de concessão 

do já citado benefício, inexistindo, inclusive, negativa do Instituto 

Agravante a respeito do reconhecimento desse período.

Superada tal análise, ressalta-se que a aplicabilidade do prazo 

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91 RESTRINGE-SE 

ÀQUELE ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, conforme se 

destaca do dispositivo abaixo transcrito: (...)

Assim sendo, o objeto concernente à presente lide não se amolda à 

hipótese prevista no supracitado dispositivo e, por consequência, ao 

precedente suscitado na decisão ora Agravada (REsp 1.326.114), 

uma vez que a questão debatida na presente lide é alheia ao ato de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

conforme acima destacado.

Portanto, de ordem a aplicação à presente demanda de precedente há 

tempos pacificado no âmbito deste Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, pela inaplicabilidade do supracitado prazo decadencial aos 

atos não apreciados no ato da concessão do benefício: (...)" (fls. 

282/285e).

Por fim, requer "a reconsideração da decisão agravada nos termos acima 

expostos, dando-se provimento ao Agravo para que seja dado provimento ao recurso 

especial interposto. Caso não suceda a reconsideração, requer seja colocado em mesa 

para julgamento, na forma do artigo 1.021 § 2º do Novo Código de Processo Civil. 

Termos em que, pede e espera deferimento" (fl. 286e).

Intimada (fl. 289e), a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo 

para manifestação (fl. 292e). 

Tendo em vista os fundamentos apresentados no presente Agravo interno, 

reconsidero a decisão de fls. 266/277e e passo, a seguir, a um novo exame do Recurso 

Especial.

Conforme acima se relatou, a questão controvertida diz respeito à 

incidência, ou não, do prazo decadencial, quanto às questões não apreciadas quando da 

concessão do benefício.

Nesse sentido, destacou o ora agravante que, inicialmente, o Recurso 

Especial (fls. 168/181e) – sobre o qual fundamentou-se a decisão agravada (fls. 

266/277e) – foi inadmitido. Porém, posteriormente, o Tribunal de origem, em juízo de 

retratação, o admitiu, deixando consignado, para tanto, que "a parte agravante, em 

síntese, postula o afastamento da decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, 

porquanto o instituto não alcançaria questões que não foram objeto de apreciação 
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pela Administração", e, também, que "o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo 

que não há se falar em decadência em situações como a presente. A ratio dos 

precedentes considera a inaptidão da decadência para alcançar matéria de fato 

sobre a qual a Administração não tenha se manifestado na data da concessão do 

benefício" (fl. 255e).

Ocorre que o tema relativo à "à incidência do prazo decadencial sobre o 

direito de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário do regime geral (art. 

103 da Lei 8.213/1991) nas hipóteses em que o ato administrativo da autarquia 

previdenciária não apreciou o mérito do objeto da revisão", foi afetado pela Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 29/05/2017 – Tema 975 –, com determinação 

de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do art. 

1.037, II, do CPC/2015.

Considerando que, conforme acima foi ressaltado, o tema controvertido 

nestes autos diz respeito à matéria afetada, o julgamento imediato do Recurso Especial 

seria prematuro, e, desse modo, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem, 

para que, uma vez concluído, nesta Corte, o julgamento, seja o inconformismo apreciado 

na forma do art. 1.040 do CPC/2015.

No julgamento de caso análogo, já decidiu esta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, NO QUAL SE 

DISCUTE QUESTÃO IDÊNTICA. PROVIDÊNCIA QUE NÃO 

ENSEJA PREJUÍZO A NENHUMA DAS PARTES. 

NECESSIDADE DE SE OBSERVAR OS OBJETIVOS DA LEI 

11.672/2008.

1. O Código de Processo Civil admite a interposição de agravo 

regimental apenas quando o Relator trata sobre a viabilidade ou não 

do recurso (nega seguimento ou dá provimento ao recurso), conforme 

se depreende do art. 557 do CPC. No caso concreto, considerando 

que a decisão ora agravada não tratou sobre a viabilidade ou não do 

recurso especial, é manifestamente inadmissível a interposição de 

agravo regimental em face do julgado, sobretudo porque a 

determinação em comento não enseja prejuízo para as partes.

2. Em relação ao alegado prejuízo, é manifesta a sua não ocorrência, 

não obstante os esforços da agravante. Isso porque a decisão que 

determina a devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, 

após publicado o acórdão relativo ao recurso representativo da 

controvérsia (atualmente pendente de julgamento), o recurso especial 
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(objeto do agravo) seja apreciado na forma do art. 543-C, § 7º, do 

CPC 1) tenha seguimento denegado na hipótese de o acórdão 

recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; 

(ou) 2) seja novamente examinado pelo Tribunal de origem, na 

hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior 

Tribunal de Justiça não tem aptidão para gerar nenhum prejuízo ao 

recorrente. Ressalte-se que 'tem a parte interesse e legitimidade de 

recorrer somente quando a decisão agravada lhe causar prejuízo ou 

lhe propiciar situação menos favorável, pois só recorre quem 

sucumbe' (AgRg na Rcl 1.568/RR, Corte Especial, Rel.

Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 1º.7.2005).

3. Ademais, se o Ministro Relator admite o recurso especial como 

representativo da controvérsia e determina a suspensão dos demais 

recursos (como ocorre no caso dos autos), comunicando a decisão 

aos Tribunais de segundo grau, não se revela adequado que seja 

admitido ou inadmitido recurso especial no qual se discuta questão 

idêntica, antes do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça (art. 543-C, §§ 1º e 2º, c/c o art. 2º da Resolução 8/2008 do 

STJ).

4. Além disso, em razão das modificações inseridas no Código de 

Processo Civil pelas Leis 11.418/2006 e 11.672/2008 (que incluíram 

os arts. 543-B e 543-C, respectivamente), não há óbice para que o 

Relator, levando em consideração razões de economia processual, 

aprecie o recurso especial apenas quando exaurida a competência 

das instâncias ordinárias. Nesse contexto, se há nos autos recurso 

extraordinário sobrestado em razão do reconhecimento de 

repercussão geral no âmbito do STF e/ou recurso especial cuja 

questão central esteja pendente de julgamento em recurso 

representativo da controvérsia no âmbito desta Corte (caso dos 

autos), é possível ao Relator determinar que o recurso especial seja 

apreciado apenas após exercido o juízo de retratação ou declarado 

prejudicado o recurso extraordinário, na forma do art. 543-B, § 3º, do 

CPC, e/ou após cumprido o disposto no art. 543-C, § 7º, do CPC. É 

oportuno registrar que providência similar é adotada no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal.

5. Entendimento em sentido contrário, para que a suspensão ocorra 

sempre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, implica esvaziar 

um dos objetivos da Lei 11.672/2008, qual seja, 'criar mecanismo que 

amenize o problema representado pelo excesso de demanda' deste 

Tribunal. Assim, deve ser 'dada oportunidade de retratação aos 

Tribunais de origem, devendo ser retomado o trâmite do recurso, 

caso a decisão recorrida seja mantida', sendo que tal solução 

'inspira-se no procedimento previsto na Lei nº 11.418/06 que criou 

mecanismo simplificando o julgamento de recursos múltiplos, 

fundados em idêntica matéria, no Supremo Tribunal Federal', 
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conforme constou expressamente das justificativas do respectivo 

Projeto de Lei (PL 1.213/2007).

6. Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg no AREsp 

153.829/PI, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 23/05/2012).

Cumpre destacar que, na forma do art. 1.041, § 2º, do CPC/2015, "quando 

ocorrer a hipótese do inciso II do caput do art. 1.040 e o recurso versar sobre outras 

questões, caberá ao presidente ou ao vice-presidente do Tribunal recorrido, depois do 

reexame pelo órgão de origem e independentemente de ratificação do recurso, sendo 

positivo o juízo de admissibilidade, determinar a remessa do recurso ao tribunal superior 

para julgamento das demais questões".

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 266/277e, para determinar a  

devolução do presente feito ao Tribunal de origem, com a devida baixa nesta Corte, para 

que, após a publicação do acórdão representativo da controvérsia, nos termos do art. 

1.040 do CPC/2015, o presente recurso: (a) tenha seguimento negado, se o acórdão 

recorrido coincidir com a orientação do STJ, ou (b) tenha novo exame, na origem, se o 

acórdão recorrido contrariar a orientação desta Corte.

Oficie-se ao Presidente do Tribunal de origem para que, em casos 

idênticos, adote o procedimento acima mencionado, caso ainda não o tenha feito.

I.
 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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